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Ministro da Fazenda fala no TST sobre alternativas para 
o orçamento da Justiça do Trabalho 
O ministro da Fazenda, Henrique Meirelles, visitou nesta quarta-feira o Tribunal 
Superior do Trabalho e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Em reunião 
com ministros do TST e presidentes dos 24 Tribunais Regionais do Trabalho, 
Meirelles ouviu a preocupação dos magistrados sobre a medida que limita o 
aumento do gasto público federal à inflação do ano anterior por 20 anos. 
O presidente do TST e do CSJT, ministro Ives Gandra Martins Filho, relatou ao 
ministro da Fazenda a situação orçamentária da Justiça do Trabalho e os impactos 
que a população sofrerá caso a atual redação da Proposta de Emenda à Constituição 
(PEC) 241/2016, que prevê o ajuste fiscal seja aprovada no Congresso Nacional. A 
principal preocupação se deve ao corte orçamentário que a Justiça do Trabalho 
sofreu em 2016, que comprometeu o pleno funcionamento das Varas e Tribunais e o 
atendimento à população. 
As reduções chegaram a 30% em despesas de custeio e 90% da verba para 
investimentos. A continuidade dos serviços só foi possível, ainda com economia, 
depois da aprovação da Medida Provisória 740/2016, que liberou R$ 353 milhões 
aos TRTS. 
A PEC do ajuste fiscal, no entanto, não computa o valor da MP no teto da Justiça do 
Trabalho. "Nosso orçamento não pode ser pautado pelo de 2016, porque a Justiça do 
Trabalho só sobreviveu a este ano graças à MP 740/2016," afirmou ministro Ives 
Gandra Filho. 
Possíveis medidas 
Ciente da situação enfrentada, Meirelles destacou que, no atual momento, a PEC 
241/2016 não pode sofrer emendas que alterem seu texto base. Entretanto, sinalizou 
duas alternativas para que a Justiça do Trabalho não enfrente os mesmos problemas 
orçamentários nos próximos anos. 
A primeira é a reclassificação dos convênios, permitindo que a remuneração dos 
depósitos judiciais nos bancos oficiais, que é de fonte própria, seja considerada 
como orçamento executado ou fique de fora dos limites de gasto em 2017. Outra 
possibilidade é o Executivo ceder um percentual para atender necessidades 
específicas de outros Poderes, o que já está previsto no texto original da PEC do 
ajuste fiscal. 
"Existe um dispositivo na PEC que possibilita que 0,25% das despesas do Executivo 
sejam liberadas para atender situações de crescimento de despesas acima do teto de 
outros poderes", explicou Meirelles. "Ou seja, o teto como um todo deve ser 
obedecido, mas existe uma margem de realocação visando atender situações 
especiais, como, por exemplo, de setores do Poder Judiciário". 



Meirelles disse ainda que vai estudar com sua equipe técnica outras alternativas para 
a Justiça do Trabalho.  "Esta reunião foi muito produtiva. Pude ter uma visão mais 
concreta e detalhada da situação e vou conversar com ministro Dyogo Oliveira, do 
Planejamento, para ver a questão da reclassificação dos convênios" afirmou. "Mas 
tudo vai depender desta análise que vai estudar o que pode ser feito. Vamos ter um 
corpo técnico trabalhando nisso, e o que posso assegurar é que de fato existe uma 
sensibilização da situação enfrentada pela Justiça do Trabalho." 
 
20/10/2016 

Conselho de Enfermagem do RS vai indenizar 
comissionada exonerada depois do aviso de férias 
A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho desproveu agravo de instrumento 
do Conselho Federal de Enfermagem do RS (Coren-RS) contra decisão que o 
condenou ao pagamento de diferenças salariais e indenização por dano moral a uma 
ocupante de cargo comissionada exonerada durante as férias. A Turma não 
constatou violação legal na condenação do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 
Região (RS), que entendeu que a rescisão contratual somente poderia ocorrer 
quando do seu retorno ao trabalho. 
A trabalhadora, que ocupava o cargo de assessora institucional, disse que foi 
comunicada da exoneração em novembro de 2014, três dias antes do início das 
férias, sem aviso prévio. Orientada pelo sindicato sobre a ilegalidade da rescisão, 
que, nos termos do acordo coletivo, somente poderia ocorrer somente após o fim das 
férias, ajuizou ação pedindo pagamento das verbas rescisórias, observada a projeção 
do aviso prévio indenizado, e indenização de R$ 50 mil por dano moral. 
O Coren, na contestação, afirmou de que ela soube que ela estaria ciente, desde 
novembro de 2014, de que seria exonerada até o fim do ano, pois havia deliberação 
do plenário do conselho nesse sentido. Sustentou ainda que não há qualquer previsão 
legal contra a rescisão do contrato após a comunicação do aviso de férias, mas antes 
do início da fruição. 
O pedido da assessora foi julgado improcedente pelo juízo da 14ª Vara do Trabalho 
de Porto Alegre), mas o TRT-RS reformou a sentença. De acordo com o Regional, o 
plenário do Coren deliberou, em 4/11/2014, pela exoneração dos ocupantes de 
cargos comissionados até dezembro, figurando na relação o nome dela. Mas, ao 
contrário do alegado pelo conselho, não havia prova de que a assessora tivesse 
ciência da deliberação antes de publicada a portaria de exoneração, em 19/12/2014. 
O TRT observou ainda a existência de cláusula no acordo coletivo vigente à época e 
a negativa do sindicato em homologar a rescisão, e concluiu que a dispensa só 
poderia ocorrer em janeiro, quando a trabalhadora retornasse de férias. Com isso, 
condenou o conselho a pagar diferenças das verbas rescisórias, retificar a data da 
saída na carteira de trabalho para 25/2/2015, com a projeção do aviso-prévio, e a 
indenizá-la em R$ 5 mil por dano moral, por ter frustrado a expectativa do gozo de 
férias. 
No agravo pelo qual tentou trazer seu recurso ao TST, o Coren argumentou que o 
cargo em comissão é de livre nomeação e exoneração, e que, no momento em que a 
assessora foi comunicada do desligamento, seu contrato não estava interrompido ou 
suspenso, pois as férias ainda não tinham começado. Pretendia, ainda, a redução do 
valor da indenização. 
A relatora, ministra Dora Maria da Costa, afastou a alegação de violação ao artigo 
37, inciso II e V, da Constituição Federal, que apenas dispõe sobre a possibilidade 



de nomeação de cargo comissionado, e aos artigos 134 e 136 da CLT, que tratam da 
concessão de férias. No tópico relativo à indenização, o recurso não foi devidamente 
fundamentado. 
A decisão foi unânime. 
 
20/10/2016 

Empresário que descumpriu prazo de carga do processo 
consegue conhecimento de seu recurso 
A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho reformou decisão do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região (SP) que não conheceu do recurso de um sócio 
do frigorífico Margen S.A., porque seu advogado descumpriu o prazo de devolução 
do processo após retirá-lo para análise. De acordo com os ministros, a jurisprudência 
do TST é no sentido de não atribuir intempestividade a recurso protocolizado dentro 
do período permitido, apesar do retorno tardio dos autos, situação que também não 
impede o seu conhecimento. 
O sócio apresentou agravo de petição contra decisão do juízo da 74ª Vara do 
Trabalho de São Paulo (SP) que autorizou o bloqueio de R$ 10 mil de sua conta 
bancária para pagar verbas trabalhistas reconhecidas judicialmente a um auxiliar de 
corte, em ação movida contra o frigorífico. Como a Margen não saldou a dívida, o 
juiz desconsiderou a personalidade jurídica da empresa para abranger o patrimônio 
do proprietário na execução da sentença, nos termos dos artigos 28 do Código de 
Defesa do Consumidor e 1.024 do Código Civil. 
O TRT-SP não conheceu do agravo em razão da devolução tardia do processo. O 
advogado retirou os autos, em 31/1/2011, e os devolveu em 2/2/2011, um dia depois 
de encerrado o período de consulta. O recurso, no entanto, foi protocolado dentro do 
prazo recursal, em 1º/2. O Regional aplicou ao caso a sanção prevista no artigo 195 
do Código de Processo Civil de 1973, que autoriza o juiz a retirar do processo as 
alegações e os documentos apresentados pelo advogado se ele não restituir os autos 
no tempo permitido. 
TST 
O empresário recorreu ao TST sob o argumento de que a decisão restringiu seu 
direito à defesa. O relator, ministro Cláudio Brandão, lhe deu razão e explicou que a 
devolução extemporânea do processo constitui infração disciplinar incapaz, por si 
só, de impedir o conhecimento do recurso. Entretanto, a falta pode ser punida por 
meio da suspensão do advogado, com base nos artigos 34, inciso XXII, e 37 da Lei 
8.906/1994 (Estatuto da Advocacia). 
A decisão foi unânime, e o processo retornará ao TRT-SP para o julgamento do 
agravo de petição. 
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Turma restabelece responsabilidade da Jaguafrangos por 
morte de encarregado esfaqueado por subordinado 
A Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho proveu recurso dos 
dependentes de um encarregado de produção da Jaguafrangos – Indústria e 
Comércio e Alimentos LTDA., de Jaguapitã (PR), contra decisão que havia afastado 
a responsabilidade civil da empresa pela morte do trabalhador, esfaqueado por um 
subordinado durante a jornada após uma discussão. A Turma restabeleceu a 



condenação do frigorífico ao pagamento de R$ 50 mil de indenização por dano 
moral a viúva e ao filho menor do casal. 
De acordo com a reclamação trabalhista, o encarregado foi informar a um dos 
empregados que ele seria remanejado para outro setor e, possivelmente, sofreria 
redução no valor da diária de trabalho de até R$ 20 reais. Diante do inconformismo 
com a mudança, iniciou-se uma discussão entre os dois que terminou com um golpe 
de faca desferido pelo subordinado no abdômen do encarregado. Ele foi levado ao 
hospital, mas não resistiu. 
A Jaguafrangos alegou que o caso se tratou de evento imprevisível, uma vez que não 
havia histórico de desentendimento entre os dois colaboradores. A defesa negou a 
possibilidade de responsabilização pelo ocorrido, afirmando que não houve qualquer 
nexo de causalidade entre alguma conduta irresponsável de sua parte e o ato lesivo 
cometido por terceiro. 
O juízo da Vara do Trabalho de Rolândia (PR) considerou que o fato de o crime ter 
ocorrido no local de trabalho e durante o horário de expediente enseja indiretamente 
a responsabilização civil objetiva do empregador, uma vez que não ficou constatada 
nos autos a existência de medidas de prevenção da segurança no trabalho que teriam 
um papel substancialmente inibitório, como uma equipe de segurança ou o 
monitoramento das instalações. A sentença condenou a Jaguafrangos ao pagamento 
de R$ 50 mil por dano moral, além do pensionamento mensal, a título dos lucros 
cessantes, correspondentes à prestação alimentícia da esposa e filho (até completar 
25 anos), no valor de 2/3 da última remuneração do encarregado. 
O Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região (PR), porém, reformou a sentença 
excluindo as condenações. "A atividade frigorífica, por sua natureza, não cria o risco 
de o trabalhador ser vítima de homicídio qualificado durante a jornada de trabalho", 
afirmou o TRT. "Não houve falha do empregador em seu dever de cuidado objetivo, 
pois a presença de facas é inerente ao trabalho em frigoríficos, tratando-se de 
ferramenta de trabalho". 
TST 
A relatora do recurso de revista dos dependentes ao TST, ministra Delaíde Miranda 
Arantes. "Não é tolerável que o direito à integridade física e mental seja agredido de 
forma tão violenta, como no caso, sem que se impute responsabilidade a quem 
explora a atividade econômica e não diligenciou nenhuma medida para reduzir os 
riscos a esse tipo de violência", disse. 
A relatora explicou que a responsabilização civil do empregador pelos atos de seus 
empregados no exercício do trabalho ou em razão dele está amparada legalmente 
pelo artigo 932, inciso III, do Código Civil. "Demonstrado que o ato lesivo causado 
por empregado da empresa à vítima foi no exercício do seu trabalho ou em razão 
deste, torna-se irrelevante discutir a existência de culpa por parte da empresa 
empregadora", concluiu. 
A decisão foi unanime. 
 
 


